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SENADO FEDERAL 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2016 

Autoriza o controle populacional de espécies 
exóticas invasoras nocivas, estabelece 
condições para o consumo, a distribuição e a 
comercialização de produtos e subprodutos 
resultantes do abate desses animais e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei autoriza o controle populacional de 
espécies exóticas invasoras nocivas, bem como estabelece 
condições para o consumo, a distribuição e a comercialização de 
produtos e subprodutos resultantes do abate desses animais. 

Art. 2º Fica permitido, em todo o território nacional, o 
controle populacional de espécies exóticas invasoras declaradas 
nocivas em ato normativo próprio do órgão ambiental federal. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se controle 
populacional a perseguição, o abate, a captura e a marcação de 
espécimes seguidas de soltura para rastreamento, a captura seguida 
de eliminação e a eliminação direta de espécimes. 

§ 2º Os animais capturados somente poderão ser soltos 
para uso de técnicas que visem ao aumento da eficiência do controle 
populacional. 

§ 3º O controle populacional a que se refere esta Lei será 
realizado por meios físicos, observada a legislação pertinente, em 
especial o art. 10 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967. 

§ 4º É vedado o uso de produtos cuja composição ou 
método de aplicação seja capaz de afetar animais que não sejam 
alvo do controle. 
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§ 5º O controle populacional a que se refere esta Lei 
somente será permitido em propriedades particulares com o 
consentimento expresso dos titulares ou detentores dos direitos de 
uso da propriedade. 

§ 6º O controle populacional dentro de Unidades de 
Conservação da Natureza fica condicionado à anuência prévia do 
órgão gestor da Unidade. 

§ 7º O ato normativo que declarar a nocividade da 
espécie exótica invasora determinará: 

I – os limites temporais e geográficos das atividades de 
controle populacional; 

II – a quantidade de espécimes passíveis de abate ou 
eliminação; 

III – condições particulares para o controle populacional, 
em função das características da espécie. 

Art. 3º A pessoa física ou jurídica que realizar atividades 
de controle populacional deverá comprovar regularidade cadastral 
perante: 

I - o órgão ambiental estadual; 

II - o órgão responsável na forma do art. 24 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, quando da utilização de 
armas de fogo. 

§ 1º São de porte obrigatório, durante a realização das 
atividades de controle populacional, os documentos que comprovem 
o atendimento das condições estabelecidas no caput deste artigo. 

§ 2º O cadastro das pessoas físicas e jurídicas a que se 
refere o inciso I do caput deste artigo será realizado pelo órgão 
ambiental estadual, nos termos da Lei Complementar nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011. 

§ 3º Com a edição, pelo órgão ambiental federal, do ato 
normativo declaratório da nocividade da espécie exótica invasora, o 
órgão ambiental estadual adotará procedimento simplificado de 
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cadastramento da pessoa física ou jurídica interessada em exercer 
atividades de controle populacional. 

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o órgão ambiental 
estadual emitirá o comprovante de regularidade cadastral no prazo 
máximo de quinze dias, contados da apresentação do requerimento 
devidamente instruído com a documentação necessária. 

§ 5º Os documentos comprobatórios a que se refere o 
caput serão emitidos pelos órgãos competentes com período de 
validade de, no mínimo, um ano. 

§ 6º O proprietário rural poderá promover o controle 
populacional de espécies exóticas invasoras nocivas em sua 
propriedade, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 4º O consumo, a distribuição e a comercialização dos 
produtos e subprodutos obtidos por meio do abate de animais a que 
se refere esta Lei obedecerão à legislação específica. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o transporte dos 
animais vivos entre o local de captura e o local de abate somente 
poderá ser feito mediante autorização do órgão competente. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o abate deverá ocorrer 
imediatamente após a chegada dos animais vivos ao local de abate, 
ficando vedada a manutenção de criadouros, exceto nos casos em 
que a legislação expressamente o permitir. 

§ 3º O transporte de animais abatidos obedecerá à 
legislação pertinente. 

Art. 5º As pessoas físicas e jurídicas que realizarem o 
controle populacional nos termos desta Lei encaminharão, até o dia 
1º de março de cada ano, relatórios anuais das suas atividades ao 
órgão ambiental estadual. 

§ 1º O órgão ambiental estadual disponibilizará modelo 
padronizado de relatório, a ser preenchido e encaminhado 
eletronicamente, por meio da rede mundial de computadores. 
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§ 2º Os relatórios a que se refere o caput deverão 
compreender o período entre 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano 
anterior. 

§ 3º Os relatórios a que se refere este artigo serão 
encaminhados, até o dia 30 de abril, ao órgão ambiental federal, para 
fins de controle e estatística. 

§ 4º O órgão ambiental federal definirá o conteúdo 
mínimo dos relatórios a que se refere este artigo. 

§ 5º O órgão ambiental estadual não emitirá certificado de 
regularidade para as pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem 
a obrigação prevista no caput deste artigo. 

Art. 6º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ................................................ 

............................................................... 

§ 3º Não pratica o crime previsto neste artigo quem 
promove o controle populacional de espécies exóticas 
invasoras declaradas nocivas em ato normativo próprio do 
órgão ambiental competente, nas condições estabelecidas no 
ato autorizativo respectivo, observada a legislação 
pertinente.” (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A proliferação descontrolada de espécies exóticas 

invasoras é uma realidade no Brasil. A introdução dessas espécies 

pode ocorrer de forma acidental, como no caso do mexilhão dourado, 

que chegou ao País trazido na água de lastro de navios, ou de modo 

deliberado, como no caso do javali europeu, que se destinava à 
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criação comercial, autorizada pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

O descontrole da produção comercial e a introdução 

clandestina de matrizes no Brasil do javali europeu, por exemplo, 

provocaram a propagação desenfreada da espécie em diversos 

estados brasileiros. Com alta taxa de reprodução e sem enfrentar 

predadores naturais, a população de javalis cresceu de modo 

exponencial, principalmente na área rural, onde existe abundância de 

alimento. 

A grande quantidade de javalis presentes no campo tem 

gerado riscos à saúde humana e animal. A possibilidade de 

transmissão de doenças como peste suína, febre aftosa e brucelose 

ameaça à saúde de rebanhos destinados à alimentação humana. 

Além disso, os javalis têm provocado perdas econômicas para os 

produtores rurais, com a destruição de lavouras pela passagem da 

enorme quantidade de animais à procura de alimento; mesmo 

animais de pequeno porte, como ovelhas, servem de alimento. A 

presença desses animais acarreta, também, danos ao meio 

ambiente, com erosão e perda de fertilidade do solo e assoreamento 

de rios. 

Para possibilitar o controle populacional do javali 

europeu, o Ibama editou a Instrução Normativa nº 3, de 31 de janeiro 

de 2013. Ao declarar a nocividade dessa espécie exótica invasora, o 

órgão pretendia criar as condições para a adoção de medidas de 

redução da quantidade de javalis presentes na natureza, inclusive 
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por meio do abate desses animais. Entretanto, a iniciativa não surtiu 

efeitos na intensidade desejada, uma vez que criou, ainda que 

involuntariamente, uma série de entraves burocráticos 

desnecessários. 

Para ilustrar esse ponto, basta salientar que menos de 

20% das pessoas físicas e jurídicas inscritas no Ibama para exercer 

atividades de controle populacional conseguiram regularizar sua 

situação cadastral. Isso se reflete na quantidade de abates: em 2013, 

somente cerca de 600 animais foram oficialmente abatidos. Esses 

números são claramente insuficientes para o efetivo controle da 

proliferação do javali europeu no Brasil. 

Além disso, o ordenamento jurídico brasileiro dá margem 

a interpretações incoerentes. Mesmo com a declaração da 

nocividade da espécie exótica invasora e a autorização para o abate 

desses animais, tem havido questionamentos com base no art. 32 da 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que tipifica o crime de maus-

tratos contra animais. Ora, se um órgão do Estado autorizou o abate 

com o objetivo de proteger a saúde humana, a saúde animal e o meio 

ambiente, não parece justo que outro órgão do mesmo Estado 

brasileiro defenda a punição dessa prática sob o argumento de que 

ela constituiria maus-tratos contra esses animais.  

É claro que não se está, aqui, defendendo a prática de 

maus-tratos contra espécies exóticas invasoras nocivas. É 

fundamental que o abate, quando autorizado, seja feito com os meios 
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que menos inflijam dor, lesões, sofrimento ou dano de natureza física 

ou mental aos animais. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à 

distribuição de competências entre os entes da Federação. A Lei 

Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, disciplinou o 

exercício de competências comuns da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios em matéria ambiental. Segundo o 

inciso II do art. 8º dessa Lei Complementar, compete aos Estados 

adotar as ações administrativas para exercer a gestão dos recursos 

ambientais no âmbito de suas atribuições. 

Esse dispositivo pressupõe, de modo acertado, que a 

autoridade administrativa estadual tem melhores condições de 

desempenhar determinadas atividades, justamente por estar mais 

próxima do problema que se pretende resolver. Parece mais 

adequado, portanto, que o órgão ambiental estadual seja o 

responsável pelo cadastramento e controle das pessoas físicas e 

jurídicas que se dediquem ao controle populacional. O órgão 

ambiental federal, por outro lado, deve continuar a desempenhar a 

atribuição de declarar, quando for o caso, a nocividade de espécies 

exóticas invasoras. 

Além disso, é preciso disciplinar a possibilidade de 

consumo, distribuição e comercialização dos produtos e subprodutos 

obtidos por meio do abate de animais. Não há motivos para vedar a 

utilização desses produtos e subprodutos quando eles não 

apresentam riscos à saúde humana e animal. Ora, se os javalis 
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europeus, por exemplo, foram introduzidos no Brasil para criação 

destinada à comercialização da sua carne, não há por que impedir o 

seu consumo pelo simples fato de que, agora, eles se encontram 

soltos na natureza. Uma vez cumpridas as exigências legais 

referentes à liberação para consumo humano, este deve ser 

facultado àqueles que desejem consumir a carne desses animais. 

Por fim, cabe ressaltar que este projeto não tem por 

objetivo estabelecer condições para porte e trânsito de armas de fogo 

utilizadas no abate autorizado de animais. Essa matéria é 

exaustivamente tratada em lei ordinária e em regulamentos do 

Exército Brasileiro.  

Contudo, consideramos oportuno definir um prazo 

mínimo de validade para os documentos de porte obrigatório que 

demonstrem a regularidade cadastral perante o órgão ambiental 

estadual e o órgão responsável pelo controle da utilização de armas 

de fogo. 

A proposição legislativa que oferecemos ao Senado 

Federal resulta dos debates travados em audiência pública realizada 

em 17 de março de 2016, no âmbito da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária. Naquela oportunidade, foram apresentados os 

argumentos técnicos que fundamentam esta proposta. 

Contamos com o apoio dos nossos Pares para o 

aprimoramento e a aprovação deste projeto, que busca conferir 

segurança jurídica para todos os envolvidos na importante tarefa de 

conter o avanço desenfreado de espécies exóticas invasoras nocivas 
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à saúde humana, à saúde animal, à atividade econômica e ao meio 

ambiente. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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